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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA Nº 8/2019 - TRE-
AL/PRE/DG/SAD/COMAP/SEIC

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA Nº 7/2019 - TRE-AL/PRE/DG/SAD/COMAP/SEIC

Em atenção ao requerimento formulado pela empresa TRIENG ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº
26.575.059/0001-00, estabelecida na Rua Alceu Amoroso Lima, nº 786, Sala 204, Edifício Tancredo Neves
Trade Center, Cep: 41.820-770, Caminho das Árvores, Salvador - BA, nos autos do Processo SEI
nº  0008771-33.2018.6.02.8000 (Sistema Eletrônico de Informações), do Tribunal Regional Eleitoral de
Alagoas - TRE/AL (CNPJ nº 06.015.041/0001-38), e tendo em vista os pronunciamentos do Sr. gestor
do contrato e da Chefia da Seção de Licitações e Contratos deste Tribunal, ATESTAMOS que a referida
Empresa celebrou o contrato representado pela Nota de Empenho nº 2018NE000764, nos termos da Decisão
nº 3598/2018 - TRE-AL/PRE/GPRES, referente a realização de serviços de manutenção preventiva e
corretiva na subestação de 300KVA no antigo edifício-sede do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas,
localizado na Praça Sinimbú.

 

Responsável Técnico (conforme ART): Engº Eletricista Flávio Santos de Andrade CREA: 0500855072; Data
de Início: 01/10/2018; Data de Término: 05/10/2018; Valor do Serviço: R$8.820,00.

 

De acordo com as peças constantes dos autos do SEI acima mencionado, a execução contratual ocorreu de
acordo com as condições contratuais, não havendo quaisquer registros de aplicação de sanção administrativa
em desfavor da requerente.

Por último, certificamos que este documento foi assinado eletronicamente, com fundamento no art. 1º, III,
"b", da Lei Nº 11.419/2006. Outras informações contatar a SEIC - Seção de Instrução de
Contratações TRE/AL por meio dos telefones 82 - 2122 7711 ou 2122 7712 ou, ainda, pelo endereço
eletrônico seic@tre-al.jus.br.

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO MATIAS DE PINHEIRO JUNIOR, Chefe de Seção,
em 01/04/2019, às 13:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0522064 e o código
CRC 219FD008.
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